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Atualmente, 
o modelo de 
desoneração da 
folha permite o 
pagamento de 
alíquotas de 1% a 
4,5% sobre a receita 
bruta de empresas de 
17 setores intensivos 
em mão de obra

Haddad nega 
aumento 
de CSLL de 
bancos

 A Um aumento da Contri-
buição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) para bancos e 
petroleiras não está em estudo 
pela equipe econômica, disse 
nesta terça-feira (14) o ministro 
da Fazenda, Fernando Haddad. 
Ele negou que a pasta discuta 
o aumento da tributação aos 
dois setores para compensar o 
acordo que estendeu, até o fim 
do ano, a desoneração da folha 
de pagamento de 17 setores da 
economia.

“Não há nenhum estudo no 
Ministério da Fazenda que diga 
respeito a esses setores. Temos 
alguns cenários, mas nenhum 
deles diz respeito à notícia que 
saiu hoje”, garantiu o minis-
tro, referindo-se a uma notícia 
publicada pelo jornal Folha de 
S.Paulo.

Atualmente, o modelo de 
desoneração da folha permite 
o pagamento de alíquotas de 
1% a 4,5% sobre a receita bruta 
de empresas de 17 setores in-
tensivos em mão de obra. Pelo 
acordo anunciado na semana 
passada, a alíquota passará a 
ser de 5% sobre a folha de sa-

E PETROLEIRAS

lários em 2025; 10% em 2026; 
15% em 2027; retornando aos 
20% originais em 2028.

O ministro reiterou que a 
renúncia de receitas previden-
ciárias sem medidas de com-
pensação, como a aprovada 
pelo Congresso no fim do ano 
passado, é inconstitucional. “A 
reforma da Previdência blinda, 
do ponto de vista das contas 
públicas, as receitas previden-
ciárias. E isso é um bem para 
o país. Caso contrário, daqui 
a pouco, vai estar faltando de 
novo e fazendo recair sobre a 
parcela mais pobre da popula-
ção, o ônus de uma nova refor-
ma [da Previdência]”, destacou.

MUNICÍPIOS.
Embora o governo tenha fe-
chado acordo para reonerar 
parcialmente a folha de paga-
mento até 2028, a liminar con-
cedida no mês passado pelo 
ministro do Supremo Tribunal 
Federal (STF) Cristiano Zanin 
também suspende a redução, 
de 20% para 8%, da contribui-
ção à Previdência Social por pe-
quenos municípios. Sobre esse 
ponto, o ministro disse que há 
avanços na negociação com as 
prefeituras.

“Ontem [segunda-feira], ti-
vemos a primeira reunião com 
eles [os representantes dos 
municípios]. Foram apresenta-
das várias propostas por eles, 
algumas das quais com con-
cordância dos líderes que es-
tavam presentes”, informou o 
ministro.

Haddad reiterou que o Con-
gresso Nacional terá papel de-
terminante na negociação. “Há 
matérias constitucionais, que 
dizem respeito a um amplo 
espectro de apoio para serem 
aprovadas. Então depende de 
negociação com lideranças do 
Senado e da Câmara, que já es-
tão sendo feitas pelos próprios 
líderes municipalistas. Vamos 
prosperar nas negociações esta 
semana para chegar a um en-
tendimento”, afirmou. (AB)

Atividade 
econômica 
tem alta de 
1,08%

 A A atividade econômica 
brasileira registrou alta no pri-
meiro trimestre deste ano, de 
acordo com informações di-
vulgadas, nesta quarta-feira 
(15), pelo Banco Central (BC). O 
Índice de Atividade Econômica 
do BC (IBC-Br) teve aumento de 
1,08% de janeiro a março em 
relação ao trimestre anterior 
(outubro a dezembro de 2023), 
de acordo com dados dessa-
zonalizados (ajustados para o 
período). 

Em comparação ao primei-
ro trimestre de 2023, a alta foi 
de 1,04% (sem ajuste para o pe-
ríodo, já que a comparação é 
entre meses iguais).

Considerando apenas o 
mês de março de 2024, o IBC-Br 
teve retração de 0,34%, atingin-
do 147,96 pontos, dados dessa-
zonalizados. Na comparação 
com o mesmo mês de 2023, 
houve queda de 2,18% (sem 
ajuste para o período). No acu-
mulado em 12 meses, o indica-
dor ficou positivo em 1,68%. 

O IBC-Br é uma forma de 
avaliar a evolução da atividade 
econômica do país e ajuda o BC 
a tomar decisões sobre a taxa 
básica de juros, a Selic, definida 
atualmente em 10,5% ao ano 
pelo Comitê de Política Mone-
tária (Copom) do BC. O índice 
incorpora informações sobre o 
nível de atividade de setores da 
economia – indústria, comér-
cio e serviços e agropecuária –, 
além do volume de impostos.

TAXA BÁSICA.
A Selic é o principal instrumen-
to do BC para alcançar a meta 
de inflação. Quando o Copom 
aumenta a taxa básica de juros, 
a finalidade é conter a deman-
da aquecida, e isso causa refle-
xos nos preços porque os juros 
mais altos encarecem o crédito 
e estimulam a poupança. Des-
se modo, taxas mais altas aju-
dam a redução da inflação, mas 
também podem dificultar a ex-
pansão da economia.

O comportamento dos pre-
ços já fez o BC cortar os juros 
pela sétima vez. Entretanto, 
a alta recente do dólar e o au-
mento das incertezas levaram 
o Copom a diminuir o ritmo 
do corte, que vinha sendo de 
0,5 ponto percentual, para 0,25 
ponto percentual.

Em ata da última reunião, o 
Copom mostrou preocupação 
com as expectativas de inflação 
acima da meta e, em meio a 
um cenário macroeconômico 
mais desafiador do que o pre-
visto anteriormente, não pre-
vê novos cortes na taxa Selic, 
os juros básicos da economia. 
Para os membros do colegiado, 
a extensão e a adequação de 
ajustes futuros na taxa “serão 
ditadas pelo firme compromis-
so de convergência da inflação 
à meta”.

Apesar dos desafios, o Co-
pom reconhece que o cená-
rio do mercado de trabalho e a 
atividade econômica brasileira 
apresentaram um desempe-
nho mais dinâmico do que o 
esperado no primeiro trimes-
tre de 2024. Esse crescimento, 
impulsionado principalmente 
pelo setor de serviços, contri-
buiu para a decisão de reduzir 
a taxa Selic, ainda que em um 
ritmo mais lento.

De março de 2021 a agos-
to de 2022, o Copom elevou a 
Selic por 12 vezes consecutivas, 
em um ciclo de aperto mone-
tário que começou em meio à 
alta dos preços de alimentos, de 
energia e de combustíveis. Por 
um ano, de agosto de 2022 a 
agosto de 2023, a taxa foi man-
tida em 13,75% ao ano, por sete 
vezes seguidas. Com o controle 
dos preços, o BC passou a reali-
zar os cortes na Selic. (AB)

PRIMEIRO TRIMESTRE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.402.144, em 24 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por PEDRO ALVES DE CARVALHO, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.697.590-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 084.117.868-20, casado pelo regime da comunhão 
de bens com CONCEIÇÃO SANTANA DE CARVALHO, brasileira, aposentada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.283.709-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 146.925.178-75, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua João de Santana, nº 275, Chácara Santana – CEP 05830-270, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 1969, adquirida através de 
Contrato Particular de Cessão e Transferência, datado de 27 de março de 1969; posse essa que se 
refere ao PRÉDIO situado na Rua Felipe de Santiago, nº 12, e seu terreno com área de superfície de 
252,493m², correspondente ao lote 28 da quadra E, do loteamento denominado “Chácara Santana”, 
no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contri-
buinte nº 165.113.0028-4; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme inscrições 
nºs 15.692 e 17.806, inseridas na área maior transcrita sob os nºs 11.944, 18.400 e 63.167. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos BRASILIO ROSSETTI, GENOEFFA COPPINI, IVO PELLEGRINO, MARIA JACINTA ANTONIA 
ROSSETTI, RAFAEL PELLEGRINO, DALVA MATTOS PELLEGRINO, ECASA EMPREENDIMENTOS 
SC LTDA, FERNANDA DIAMANT SALLES GOMES, LUIZ VENTURA DUARTE, ESMERALDO BAS-
SO, IOLANDA MARCUZZO DA SILVA, EDILENE LANDEMBERGER, ROSANGELA PORCENA DA 
SILVA, EDINACIR ALVES DE SOUZA, MARIA LUCIA DE SOUZA e MANOEL MATIAS DA COSTA 
FILHO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-
-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de maio de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.402.621, em 28 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por JOSÉ JACINTO DE BARROS LEAL NETO, brasileiro, almoxarife, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 17.712.765-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 040.211.468-06, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, com MARIA GORETE DA SILVA LEAL, brasileira, aposentada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 14.085.083-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 029.654.038-25, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Tibúrcio, nº 190, Bairro Jardim Colonial, CEP 04821-
160, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1989, adquirida 
através de Compromisso Particular de Compra e Venda, datado de 02 de outubro de 1989; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA situada Rua Tibúrcio Rodrigues, n° 190, antiga Rua 
Treze, e seu terreno com área de superfície de 160,00m², correspondente ao lote nº 06-B da quadra 
20 do loteamento denominado “Jardim Colonial” – Gleba C, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 175.169.0012-4; imóvel 
esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 163.935. Esta publicação é feita para dar publi-
cidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARON TANDEITNIK, JOSE 
KREIMER, MINA KREIMER, BENJAMIN KLAJMAN, MARTHA KLAJMAN, MARIO TANDEITNIK, SU-
ZANNA SCHREIBER, MARINEZ OSTI KLAJMAN, DANIEL KLAJMAN, MAURO KLAJMAN, ANITA 
KLAJMAN GDANSKI, KATIA KLAJMAN, ALVERINDO BATISTA DA SILVA, MARIA RODRIGUES DE 
AQUINO SILVA, IVERILDES ALVES CAMPOS e JURACI DE SOUZA OLIVEIRA, oferecerem even-
tual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 14 de maio de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.420.529, em 15 de julho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
EDER HANAOKA FRANCISCO, brasileiro, casado vendedor, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 32.499.523-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 309.020.358-86, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com ROSANGELA RAMOS DE OLIVEIRA HANAOKA, 
recepcionista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 42.411.617-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
nº 303.609.448-25, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Milton Soares Neiva, n° 53, casa 
02, Jardim Thomas, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1986, 
adquirida por seu genitor através de Contrato particular datado de 22 de julho de 1986; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA situada Rua Milton Soares Neiva, n° 53 e Avenida 
Cassiano Clemente da Silva, e seu terreno com área de superfície de 244,00m², correspondente a 
parte dos lotes nº 13 e 14 da quadra “E” do loteamento denominado “Jardim Thomaz”, no 32º Subdis-
trito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
nº 165.045.0387-6; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 297.404. Esta publi-
cação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
GABRIEL GOMES DA SILVA, IEDA GOMES DA SILVA, ANDREIA GOMES DA SILVA, ALESSAN-
DRA GOMES DA SILVA, GABRIELA GOMES CAPITO, ROGÉRIO GOMES DA SILVA, ADRIANA GO-
MES DA SILVA, JOSE HORTA DE SOUZA, APARECIDA SUMIE HANAOKA FRANCISCO, CLARICE 
BENVINDA SANTOS SILVA, EIZO TADEU HANAOKA FRANCISCO, ANTONIO RAYMUNDO, MARIA 
IRACILDA CARDOSO RAYMUNDO, JOSE EREIRA PINTO e NEUZA DOS REIS PEREIRA oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 13 de maio de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.440.449, em 23 de novembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por EVERALDO DOS SANTOS, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
24.993.992-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF o n° 469.874.874-72, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens com ADRIANA MARIA DA SILVA SANTOS, brasileira, do lar, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 24.995.021-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF o n° 148.880.188-63, residen-
tes e domiciliados na Rua Achaira, n° 286, CEP 05876-010, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 2008, adquirida através de Contrato de transferência de cessão 
de direitos datado de 24 de fevereiro de 2008, celebrado com CLAUDIA APARECIDA SANTANA; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado Rua Achaira, n° 286, e seu 
terreno com área de superfície de 46,78m², correspondente a parte do lote nº 10 da quadra nº 44 do 
loteamento denominado Chácara Santa Maria, nº 32º Subdistrito – Capela do Socorro; cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 181.045.0044-8; imóvel esse que se 
acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 88.212 deste Cartório. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ALFREDO 
MATHIAS, CESARIO MATHIAS, SOFIA MARIA MELLO DE TARSO, MARIA APPARECIDA VERGUEI-
RO MATHIAS, RENATO MARQUES SILVEIRA, RENATO MARQUES SILVEIRA SOBRINHO, CLARA 
MARIA MORAES ALEXANDRE SILVEIRA, ANA MARIA DA SILVEIRA LOUREIRO, JORGE MATHIAS, 
DELMINDA DE MELLO MATHIAS, ÚLTIMO SIMONI, IVO BRUNO SIMONI, ANNA LUIZA SIGOLO 
SIMONI, SARA MATHIAS MAZZUCCHELLI, ALBERTO MAZZUCCHELLI, CLAUDIA APARECIDA 
SANTANA, EMILIA DE ANDRADE, LAMARCIA FERNANDES DOS SANTOS, SALVIANO GOMES 
MORAIS, MARIA TEREZA CORRÊA PANTOJA, KAROLAYNE OLIVEIRA SANTOS e ADRIANA DA 
SILVA LOPES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o proce-
dimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas 
de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a 
teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á 
ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imó-
veis da Comarca da Capital, aos 13 de maio de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.450.051, em 03 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 
do Código Civil e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por ASSIS FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, co-
merciante, portador da Cédula de identidade RG nº 8.785.914-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 518.296.068-91, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com MARIA GISELDA LIMA 
DOS SANTOS, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.319.090-3-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF nº 011.933.748-71, residentes e domiciliados nesta Capital, na Avenida Belmira 
Marin, nº 3.636 – Grajaú – CEP 04848-000 – São Paulo/SP, os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini desde 1974, adquirida através Contrato Particular de Compromisso 
de Compra e Venda, datado de 05 de novembro de 1974, celebrado com ISMAR DOS SANTOS, e 
que este adquiriu conforme Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Compromisso de 
Compra e Venda, datado de 05 de setembro de 1974, celebrado com o Sr. JOÃO AUGUSTO XAVIER 
e sua esposa MARIA EURIPA XAVIER, sendo que estes últimos adquiriram através do Instrumento 
Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 11 de agosto de 1968, celebrado com 
MERCEDES DE ANDRADE MARTINS, EUGÊNIO DE ANDRADE MARTINS, NYLZA IVONE PAIVA 
MARTINS, ALTAIR DE ANDRADE MARTINS, TITO LIVIO MARTINS NETTO, MARIA CECÍLIA DE 
FREITAS MARTINS, MERCEDES MARTINS MONTEIRO; e RUBENS MONTEIRO, posse essa que 
se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado Rua São salvador da Torre, nºs 343/349, 
antiga Rua Quarenta e Quatro, e seu terreno com área de superfície de 300,00m², correspondente 
ao lote nº 12 da quadra nº 75, do loteamento denominado “Parque do Cocaia – Gleba 02”, no 32º 
Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo con-
tribuinte nº 174.077.0076-0; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a matrícula 
nº 26.525 deste Cartório, sob a titularidade dominial de MERCEDES DE ANDRADE MARTINS, NILZA 
IVONE PAIVA MARTINS, EUGÊNIO DE ANDRADE MARTINS, MERCEDES MARTINS MONTEIRO, 
RUBENS MONTEIRO e TITO LIVIO MARTINS NETO, Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólios de MERCEDES DE ANDRADE 
MARTINS, Espólio de NYLZA IVONE PAIVA MARTINS, representada por seu inventariante EUGÊNIO 
DE ANDRADE MARTINS, TITO LIVIO MARTINS NETTO, MARIA CECÍLIA DE FREITAS MARTINS, 
MERCEDES MARTINS MONTEIRO, representada por seus herdeiros FERNANDO MARTINS MON-
TEIRO e FABIO MARTINS MONTEIRO, RUBENS MONTEIRO, JOCELINA DE JESUS LIMA, HUM-
BERTO COELHO DA SILVA, ELOY ALVES DAMASCENO, MARIA OLIVEIRA DAMASCENO, JOSÉ 
DA COSTA SILVA, JURACI OLIVEIRA DE SOUZA SILVA e NELSON OLIVEIRA DE SOUZA, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 14 de maio de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.456.447, em 17 de março de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, técnico em telefonia, portador da 
Cédula de Identidade RG n°17.684.219-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 158.007.748-03, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens com PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
brasileira, doméstica, portadora da Cédula de Identidade RG n° 26.309.788-2-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF n° 170.923.008-86, residentes e domiciliados na Rua Domingos Antônio de Moraes, n° 58, 
Jardim Imbé – SP, CEP 05863-050, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada a de seus antecessores desde 1967, adquirida através de Instrumento Particular de 
Promessa de Cessão de Direitos Hereditários, datado de 23 de dezembro de 2011, Instrumento Parti-
cular com Cessão de Direitos Hereditários, datado de 13 de abril de 2012, Instrumento Particular com 
Cessão de Direitos Hereditários, datado de 28 de julho de 2012, Instrumento Particular com Cessão 
de Direitos Hereditários, datado de 14 de dezembro de 2012; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Domingos Antônio de Moraes, n° 58, antes Rua Dezes-
sete, e seu terreno com área de superfície de 248,09m², correspondente ao lote nº 13 da quadra “E” 
do loteamento denominado “Jardim Imbé”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 166.221.0031-3; imóvel esse que se acha regis-
trado em área maior conforme a transcrição nº 22.929. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, queren-
do, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ERNESTO VICENTE SABOYA DE 
ALBUQUERQUE, LÚCIA FERREIRA SABOYA DE ALBUQUERQUE, MARTINHA MARIA ARCANJA, 
VALDETE MARIA DA COSTA, CARLITO GONÇALVES DA COSTA, OELEGARIO BISPO PEREIRA, 
EVANIL ARCANJO PEREIRA, ERENILDES PEREIRA ARCANJO, OLEGARIO BISPO PEREIRA FI-
LHO, ERENICE ARCANJA BONFIM, CLAUDIONOR RODRIGUES BONFIM, JOSE RAIMUNDO DE 
OLIVEIRA, WILSON PAULO DE OLIVEIRA, CLAUDIA APARECIDA SOARES COSTA, WILLIAM DE 
SOUZA COSTA, CLEIDE REGINA SOARES, ANTONIO JOSE SOARES, ENY FATIMA DE OLIVEIRA 
SILVA, EDSON DOMINGOS DA SILVA, ROBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA, DALVINA GONÇAL-
VES DE SOUZA OLIVEIRA, ANA LUCIA DE OLIVEIRA VITORINO, WALTER EUGENIO VITORINO, 
ANTONIA DAS DORES PEREIRA, ADALBERTO SOARES PEREIRA, MARIA DA SILVA SANTOS, 
EUNICE MARIA DOS SANTOS FERREIRA, EDINALDO ANTONIO DOS SANTOS, EDSON ANTO-
NIO DOS SANTOS, ERIVALDO ANTONIO DOS SANTOS, COSME SOARES PEREIRA, JOSÉ DA 
SILVA BARBOSA, LOURIVAL ALVES DE SOUZA, FRANCISCA NUNES DE SOUZA, RAIMUNDO LU-
CAS SOUTO e NILCE DA CONCEIÇÃO CILIBRA SOUTO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de maio de 
2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.476.638, em 25 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
TRAD OSMAN, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.292.318-2-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF nº 124.788.858-40 e sua mulher RAQUEL AHMAD ISMAIL OSMAN, brasi-
leira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 30.831.680-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 
250.621.458-56, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Miguel Gonçalves Correia n° 240, Vila Pirajussara, 
CEP 05786-160, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1994, ad-
quirida através de Formal de partilha datado de 04 de março de 1994 do Juízo de Direito da 2ª Vara e 
respectivo Ofício da Família e Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro e Ibirapuera, desta Ca-
pital, extraído dos autos (processo nº 123/85) pelo falecimento de seu genitor; Instrumento Particular 
de Transação datado de 14 de outubro de 1993; e Declaração com força de permuta, datado de 18 
de maio de 2017, posse essa que se refere ao IMÓVEL localizado na Estrada M’ Boi Mirim, n° 3856, 
com área de superfície de 252,00m², correspondente ao lote 08 da quadra “B” do loteamento denomi-
nado “Jardim Mariane”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte nº 166.200.0067-2; imóvel esse que se acha registrado conforme a 
matrícula nº 497.765. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos SEIZO NAKASHIGE, SIGEKO NAKASHIGE, HASSAN HUSSEIN 
OSMAN, ROSA AOUADA OSMAN, SUHEILA OSMAN, SURAIA OSMAN KITADANI, CELSO KITA-
DANI, RAMZEY OSMAN, HAIDAR OSMAN, AHMED OSMAN, FIRMINO PEREIRA DA SILVA, ZELIA 
TEREZINHA DA SILVA, EMILIA SATICO ISE, RENATO SADAO ISE e ROBERTO HIDEO ISE, ofere-
cerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 15 de maio de 2024. O Oficial.
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15 e 16/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028692-07.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028692-07.2022.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos do processo nº 1028692-07.2022.8.26.0071 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Ação
de Cobrança em que é réu LUCAS RODRIGUES MARMONTEL, RG. 55.050.676-7 e do CPF. 437.113.538-27, no
qual a autora ASSOCIAÇÃO RANIERI DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, requer a declaração ante a inadimplência
do débito, foi realizado tentativas para localizar o réu no endereço: Avenida do Cursino, 5781, Vila Moraes, CEP 04169-
000, São Paulo - SP, e como esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo pessoalmente,
nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, para comparecerem em juízo, para promover sua defesa
e ser notificado dos ulteriores termos do processo ou para pagarem o débito no valor de R$ 6.639,74 (seis mil
seiscentos e trinta e nove reais e setenta e quatro centavos), custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital,
cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo de 20 dias do presente edital disposto no artigo 701, caput e §§ 1º
e 2º, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Bauru, aos 06 de maio de 2024. K-15e16/05

15 e 16/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000609-94.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0000609-94.2021.8.26.0115. O Dr. Marcel Nai Kai Lee, Juiz de Direito da 2ª Vara da
Comarca de Campo Limpo Paulista/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Solange Aparecida Meta Pinheiro CPF
150.966.848-90 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial (1003183-78.2018.8.26.0115) requerida
por Sensor do Brasil Equipamentos Industriais Ltda em face de Spot Welding Solution do Brasil Ltda para recebimento
de R$5.650,71 (jan/20), foi instaurado o processamento do pedido de desconsideração da personalidade jurídica da
executada para inclusão da sócia. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias,
a fluir após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira as provas cabíveis,
ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei. Campo Limpo Paulista, 10.05.24. K-15e16/05

15 e 16/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010195-15.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010195-15.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA MÃE DO BOM PASTOR, CNPJ 60561958000183, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Valdecy Chagas de Jesus Alves Ferreira e outros,
objetivando em síntese a outorga da escritura definitiva de metade do lote de terreno nº 191 da quadra 06, Parque
Anhanguera, lado esquerdo sentido Campinas, entre os kms 23 e 24 da Rodovia Anhanguera, Perus, Capital/SP.
Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2024. K-15e16/05

15 e 16/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009136-79.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009136-79.2018.8.26.0161 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). Lucas Rosa Monteiro, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTO FARIAS LIMA, Brasileiro, Solteiro, Gerente de Logística, RG 267120175, CPF
182.902.128-10, com endereço à Rua Turiacu, 150, A, Taboao, CEP 09932-190, Diadema - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Moka Fund I Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios
Multissetorial, para recebimento de R$ 155.799,40 (ago/20 - fls. 220) decorrente de 05 notas promissórias vencidas
entre 31.03.17 a 31.07.17 oriundas do termo de cessão nº 29815. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado ou em
15 dias, embargue a execução, podendo reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o
parcelamento em 06 vezes, ficando intimado do bloqueio de R$ 609,79 (16.10.20 - fls. 234) de sua conta que será
convertido em penhora. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Diadema, aos 30 de abril de 2024. K-15e16/05

15 e 16/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004445-17.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1004445-17.2021.8.26.0161. A Dra. Erika Diniz, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Diadema/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Danieli Bernardini Azevedo CPF 286.279.698-09 que
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo do Grupo Basf ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$1.599,84
(maio/21) decorrente do contrato nº 20170000016668 firmado em 01.11.17. Estando o réu em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e
acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas processuais ou, no mesmo prazo,
apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Diadema,
26.06.23. K-15e16/05

15 e 16/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013029-25.2014.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013029-25.2014.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MONICA DE SOUZA ARCHASYAMASSITA, CPF nº 101.880.648-26, e MERCILIO DOS SANTOS YAMASSITA,
CPF nº 050.659.638-94, que por este Juízo da 6ª Vara Cível se processam os autos da Ação Indenizatória movida
por Curb Empreendimentos imobiliários Ltda., alegando a Autora, em sua petição inicial, que em razão da falta de
pagamento de IPTU foi determinada a penhora online e a Autora teve que realizar o pagamento do valor total de R$
21.881,95 (fevereiro/2013) correspondente aos débitos de IPTU vencidas nos anos de 1998 a 2012 do lote 032 da
quadra 0104 do Residencial Aruã. Ocorre que o pagamento do IPTU era de responsabilidade dos Réus em virtude
do compromisso de compra e venda firmado com a Autora. Assim, a Autora teve que utilizar-se da esfera judicial para
fins de exercer o seu direito de regresso para reaver o valor total pago. Dessa forma, requer a Autora que a ação
indenizatória seja julgada procedente para condenar os Réus ao pagamento de R$ 21.881,95 devidamente atualizado.
Encontrando-se os Réus em lugar incerto e não sabido, ficam os mesmos citados para os termos da ação proposta,
com a advertência de que a mesma não sendo contestada, no prazo de 15 dias contados do decurso do prazo do
presente edital, a partir da 1ª publicação deste, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 25 de janeiro de 2024. K-15e16/05

15 e 16/05
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009729-90.2022.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009729-90.2022.8.26.0348 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Fabrício da Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ADRIANA ALVES, Brasileiro, Solteiro, CPF 14251682807,, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Wind Telecomunicação do Brasil Ltda, alegando em síntese que ajuizou Ação de Procedimento
Comum para recebimento de R$2.000,00 (ago/22) objetivando a condenação do réu ao pagamento do valor gasto
para conserto do veículo da autora, de placas ETE- 9824, que foi abalroado em 16.08.21 pelo veículo da ré, de placas
FCZ-9146. requer: a) a citação dos requeridos, no endereço retro, para, querendo, contestar a presente ação, sob
pena de revelia e confissão; b) seja julgado totalmente procedente os pedidos formulados pelo requerente, a fim de
condenar solidariamente os requeridos ao ressarcimento dos danos materiais consistentes no valor do reparo realizado
no veículo, no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescidos de juros e correção monetária até o efetivo
pagamento. c) a condenação dos requeridos ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
sucumbenciais, em eventual interposição de recurso. d) a produção de todos os meios de prova em direito admitidas,
especialmente a prova testemunhal. Dá-se à causa o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá,
aos 30 de abril de 2024. K-15e16/05

15 e 16/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000733-41.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1000733-41.2019.8.26.0338 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Mairiporã, Estado de São Paulo,
Dr(a). Cristiano Cesar Ceolin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luis Antonio Pereira, Marcelo Sergio
Motta, Daniela Vieira dos Santos Vaz e João Lourenço Sarnaglia, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que o Espólio de José Maria de Menezes
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando visando o domínio descrito como lote de terreno sito à Estrada
Existente, 00000, CEP 07600-000, no Bairro da Mata Fria, zona Urbana do Município de Mairiporã/SP, distante
74,50m da esquina formada pela Estrada Municipal e estrada Existente localizado do lado direito da Estrada
Existente no sentido de quem da Estrada Municipal entra na referida Estrada, com área total de 4.025,00m²
e C.M. 05.19.01.16, confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairiporã, aos 05 de abril de 2024. K-15e16/05

15 e 16/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1023482-14.2018.
valor total: R$ 42,00

Processo Digital nº: 1023482-14.2018.8.26.0071 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata Exequente:
Museu da Gula Comercio de Alimentos Ltda Executado: Vinicius Aidar Misquiati e outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM
PRAZO DE 20 DIAS. O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr. JAYTER
CORTEZ JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de
INTIMAÇÃO da EXECUTADA Ana Cecília Bertolucci Magnabosco Misquiati, CPF 337.376.098-45, expedido com prazo
de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa(m)-se a(s) Execução de Título Extrajudicial - Duplicata
que lhes move Museu da Gula Comercio de Alimentos Ltda. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não
sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo
Sistema SISBAJUD, no valor de R$ 1.798,62, por intermédio do qual fica intimada de seu inteiro teor para, se o caso,
oferecer sua impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias
deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Bauru, aos 26 de abril de 2024 K-15e16/05

15 e 16/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1034641-85.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034641-85.2022.8.26.0564 A DRA. CAROLINA NABARRO
MUNHOZ ROSSI, MM. Juíza de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a Fabrica de Monstros Academia Eireli, CNPJ nº 40.991.787/0001-15, na
pessoa de seu representante legal Luciane Cristina das Neves Viana, CPF nº 018.063.259-00, que lhe foi ajuizada
por Ordalina Augusta de Oliveira Zanutto e outro, ação de cobrança pelo procedimento comum, alegando em inicial
ser credor da importância de R$9.836,32 em 30/11/2022, crédito oriundo da locação do imóvel sito à Rua Núncio
Interlich, 69, Centro, São Bernardo do Campo/SP, inadimplido, então os autores ajuizaram ação de despejo por falta
de pagamento cumulada com cobrança, tendo ocorrido a desocupação do imóvel, prossegue a ação em relação à
cobrança. E constando nos autos que a requerida, encontra-se em lugar incerto e não sabido é expedido este edital,
pelo qual fica CITADA na pessoa de sua representante legal, dos termos da ação ajuizada, para que querendo
conteste o feito no prazo de quinze dias úteis, contados do decurso do prazo do edital. Caso não haja contestação
no prazo legal, será nomeada curadoria especial. NADA MAIS. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.
SBCampo, 29/04/2024. K-15e16/05

15 e 16/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1087654-96.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1087654-96.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO STABEL DE CARVALHO HANNOUN,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RÉU DESCONHECIDO e eventuais TERCEIROS INTERESSADOS, e a todos
os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1087654-
96.2023.8.26.0100 que neste juízo tramita, na forma de Ação de Usucapião de Coisa Móvel, figurando como autor
MARCELO GAIDO FERREIRA, no qual requer o reconhecimento da propriedade plena do veículo da marca Volkswagen,
modelo Fusca 1100, ano 1950/1950, chassi 10208737, cor preta, potência 25 cv; original da Alemanha, com proprietários
anteriores desconhecidos. Ficam CITADAS todas as pessoas que algum interesse possam ter no presente processo,
para que se manifestem nos autos no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a partir da data da publicação. Não havendo
contestação da presente ação, serão consideradas verdadeiras as afirmações do autor, nada mais podendo ser
reclamado no futuro. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2023. K-15e16/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000271-40.2021.8.26.0233. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de 
Ibaté, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Franco De Moraes Bariani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESTRELA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
SUBPRODUTOS BOVINOS EIRELI, CNPJ 23895549000359, com endereço à Rua Angico SN, QD8 L 4, Sitio de Recreo, CEP 07469-230, Goiania 
- GO, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTO S.A., alegando em síntese:  
O Requerente é prestador de serviço automático de pagamento de estacionamento e de pedágios com passagem rápida, denominado ?SEM 
PARAR/VIA FÁCIL?, cujo sistema de pagamento é auditado pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, processo administrativo nº 
28.827/01 e certificado pelo IPT Instituto de Pesquisas Tecnológicas, o que lhe confere absoluta certeza e segurança. A obrigação contratual 
do Contratante que faz uso do sistema SEM PARAR, é manter saldo em sua conta corrente bancária, já que o débito se dá de forma automática, 
entretanto, a Requerida não manteve numerário suficiente para a quitação dos valores devidos em razão das ?passagens? efetuadas por seus 
veículos e cobrados pelas faturas abaixo: FATURA / VENCIMENTO / VALOR 1867970173 25/10/2018 R$ 4.565,74 1881295802 25/11/2018 R$ 
2.628,94 1897207048 25/12/2018 R$ 180,84. A Requerente deseja recuperar seu crédito que, com os encargos contratualmente previstos 
e acrescido de honorários advocatícios no percentual de 5% nos termos do artigo 701 caput do Novo Código de Processo Civil, totalizam o 
a importância de R$ 11.102,97 (onze mil cento e dois reais e noventa e sete centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 11.102,97 devidamente atualizada e efetue o pagamento 
de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do  
artigo 701 do CPC e conforme r. decisão de seguinte teor: “Vistos. Verifico a idoneidade da prova documental que acompanha a petição inicial 
a qual evidencia o direito do autor, mas não dispõe de eficácia executiva. Cite o réu para pagar o débito reclamado e depositar honorários 
advocatícios, em conta vinculada ao Juízo, na quantia correspondente a 5% do valor da causa. Prazo: 15 dias úteis Cumprindo a obrigação no 
prazo supra, o réu ficará isento das custas processuais. No mesmo prazo o réu poderá opor embargos nestes autos, mesmo que os embargos 
versem apenas sobre parte da obrigação, situação na qual o autor deverá requerer o prosseguimento do feito acerca do incontroverso, com 
a indicação dos atos de execução pretendidos. Não cumprida a obrigação ou decorrido em branco o prazo para oposição de embargos, 
situações que a serventia certificará, constituir-se-á o título executivo, passando-se ao cumprimento de sentença, mediante requerimento 
do autor nestes próprios autos (CPC. Art. 701, § 2º), não sendo necessária a instauração de incidente de cumprimento de sentença. Int.”. 
ADVERTÊNCIAS: 1 -O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. 2- Caso não cumpra o mandado 
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer 
formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                           N - 16 e 17

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001240-79.2017.8.26.0238 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara, do Foro de Ibiúna, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Fernando Angiolucci, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a AMANDA ROBERTA DE OLIVEIRA, CPF/MF nº 413.451.898-93, BENEDITO ROBERTO TORRES, 
CPF/MF nº 103.213.588-30 e sua mulher CÉLIA REGINA ROGÉRIO TORRES, CPF/MF nº 063.515.288-60, que lhe 
foi proposta uma Ação de Reintegração/Manutenção de Posse (Esbulho / Turbação / Ameaça) por parte de 
Alexandre Bezerra de Menezes, e não localizados os réus defere-se a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias fluídos após o decurso do prazo do presente 
edital, contestem a ação ou apresentem respostas. Não sendo contestada, os réus serão considerados revéis, 
caso em que será nomeado curador especial “nos termos do artigo 257 NCPC.”. Afixe-se e Publique-se o 
edital. 

B3gazetasp.com.br
Quinta-feira, 16 De maio De 2024 Economia

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

COMUNICADO

Processo SIAFEM n º 20240003425 - Pregão Eletrônico nº 90012/2024 - Processo SEI nº 
145.00000602/2024-16 - PNCP: 60448040000122-1-000017/2024 - ONDE SE LÊ:  DATA 
E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/05/2024 09:00:00 - LEIA-SE:
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/06/2024 09:00:00.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2024 
para Processo SIAFEM 20231756508 Processo SEI 145.00020159/2023-19, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000036/2024 para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de OXIDO DE ZINCO VITAMINADO POMADA 
BISNAGA 45 G, PALIVIZUMABE 100 MG/ML SOL INJ AMP 1 ML, OMALIZUMABE 
150 MG PO PARA SOLUCAO INJETAVEL FRASCO AMPOLA, SUGAMADEX 
(SODICO)100MG/ML SOL INJ FA 2 ML, PALIVIZUMABE 100MG/ML SOL INJ 
AMP 0,5 ML, PEGASPARGASE 750 U/ML, cuja sessão pública será realizada no dia 
28/05/2024 às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. Agente de Contratação: 
Juliane Moura e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90035/2024 
para Processo SIAFEM 20231775648 Processo SEI 145.00000180/2024-89, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000040/2024 para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de ACETILCISTEINA 100 MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL AMPOLA 3 ML, VINORELBINA (HEMITARTARATO) 10MG/ML 
SOLUCAO INJETAVEL FR 5ML, ACIDO FOLINICO 15 MG COMPRIMIDO, ACIDO 
FOLINICO 50 MG FRASCO-AMPOLA 5 ML, AGUA PARA INJETAVEIS LIQUIDO 
ESTERIL BOLSA 3000 ML, cuja sessão pública será realizada no dia 29/05/2024 às 09:00 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e 
https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será 
a partir da sua respectiva publicação na PNCP. Agente de Contratação: Juliane Moura e 
suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90036/2024 para Processo SIAFEM 20240000808 Processo SEI 145.00000443/2024-50, 
Id contratação PNCP: 60448040000122-1-000041/2024 para constituição de Sistema de 
Registro de Preços para aquisição futura e eventual de BETAMETASONA(ACETATO
)+BETAMETASONA(FOSFATO DISSODICO)AMP 1ML, LIPASE + AMILASE + 
PROTEASE (25.000UI+74.700UI+62.500UI) CAP, LIPASE + AMILASE + PROTEASE 
(10.000UI+33.200UI+37.500UI) CAP, TRIPTORRELINA 0,1 MG/ML 1ML SER, 
SOLIFENACINA 5 MG COMPRIMIDO, cuja sessão pública será realizada no dia 
06/06/2024 às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. Agente de Contratação: 
Claudia Teixeira Cesena e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2024 
para Processo SIAFEM 20240002061 Processo SEI 145.00000536/2024-84, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000042/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual de GENCITABINA (CLORIDRATO) 1000 MG PO LIOF 
PARA SOL INJ FA, DORZOLAMIDA (CLORIDRATO) 2 % SOLUCAO OFTALMICA 
FRASCO 5 ML, BRIMONIDINA 0,2 % SOLUCAO OFTALMICA FRASCO 5 ML, cuja 
sessão pública será realizada no dia 06/06/2024 às 09:00 horas. O edital na íntegra estará 
disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. 
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. Agente de Contratação: Juliane Moura e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90038/2024, 
Processo SIAFEM 20240021577 Processo SEI 145.00001410/2024-27, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000043/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de CATETER INTRAVENOSO, FIO DE SUTURA DE AÇO 
INOXIDAVEL, FIO GUIA EM AÇO INOX E NITINOL, cuja sessão pública será realizada 
no dia 29/05/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos 
sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ - Data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO Maria da Conceição F. Almeida Silva e suplentes.

AVISO DE LICITAÇÃO.
CHAMADA PÚBLICA N°01/2024 – EDITAL N° 01/2024 

– Proc. 1Doc nº 3.485/2024.
FORMA: PRESENCIAL (§2º do art. 17 da Lei 14.133, de 2021)

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE para merenda escolar, conforme Termo de Referência, 
Anexo I do Edital. SESSÃO: 10/06/2024, a partir das 09h30min. 

LOCAL DA SESSÃO E INFORMAÇÕES: na Prefeitura Municipal de Ipaussu, 
Secretaria Municipal de Compras, sito à Rua Washington Luiz, 819, Centro, na cidade 
de Ipaussu/SP. Telefone (14)3344-9000 das 13h00 às 17h00. O edital também estará 

disponível no site: www.ipaussu.sp.gov.br e email: compras@ipaussu.sp.gov.br. 
Sergio Galvanin Guidio Filho

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU

 LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 136/2024, Processo 
11.164/2024 objetivando Registro de Preços 
para aquisição de cobertor de casal e lençol de 
solteiro para a Secretaria Municipal de Saúde. O 
recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
29/05/2024 às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o pregão eletrônico nº 131/2024, Pro-
cesso 11.145/2024 objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento de postos de 
serviços terceirizados de condutor de veículos 
para o transporte de servidores, autoridades, 
documentos e materiais diversos conforme ter-
mo de referência. Secretaria Municipal de Saúde. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
05/06/2024 às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 134/2024, Processo 
11.157/2024 objetivando a contratação de em-
presa para fornecimento de postos de serviços 
terceirizados de carpinteiro, marceneiro e serra-
lheiro. Secretaria Municipal de Serviços Gerais. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
04/06/2024 às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

Processo SEI nº. : 024.000.63185/2024-61 
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital. 
Assunto: Aquisição de materiais de enfermagem - Entrega Imediata.
Encontra-se aberto no Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital o Pregão Eletrônico 
Nº: 90021/2024 promovido para aquisição de bens de consumo (materiais de enfermagem), entrega 
imediata, cuja sessão será no dia 03/06/2024 às 09:00 horas, nos endereços eletrônicos www.gov.br/
pncp/pt-br, www.gov.br/compras/pt-br, www.imprensaoficial.com.br e www.gazetasp.com.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo email dgac-compras@saude.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 
3385-7114 / 3385-7043 e no endereço Rua Leopoldo Miguez, 327 - 2º Andar - Setor Azul - Cambuci/SP.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Processo SEI nº. : 024.00063995/2024-18
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de bens de consumo (dispositivos de ostomia) para o Programa de Assistência 
ao Ostomizado - Entrega Imediata. 
Encontra-se aberto no Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital o Pregão Eletrô-
nico Nº: 90025/2024 promovido para aquisição de bens de consumo (dispositivos de ostomia) para 
o Programa de Assistência ao Ostomizado, entrega imediata, cuja sessão será no dia 03/06/2024 
às 09:00 horas, nos endereços eletrônicos www.gov.br/pncp/pt-br, www.gov.br/compras/pt-br, www.
imprensaoficial.com.br e www.gazetasp.com.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo email 
dgac-compras@saude.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3385-7114 / 3385-7043 e no endereço Rua 
Leopoldo Miguez, 327 - 2º Andar - Setor Azul - Cambuci/SP.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Retificação - Nova Data Concorrência Eletrônica Nº 11/2024 - Edital 
Nº 28/2024 – Processo Administrativo Nº P6483/2024 - A Prefeitura da 

Estância Turística de Ibiúna, estado de São Paulo, através do Departamento 
de Licitações e Contratos, por autorização do Senhor Prefeito, torna-se 
público que se acha aberta licitação cujo objeto: Contratação de empresa 
especializada em engenharia para a pavimentação da Estrada Amaro Gabriel 
Vieira no Bairro do Gabriel, neste município, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. O prazo de entrega das propostas 
eletrônicas é de 15/05/2024 até o dia 10/06/2024 às 10h00min, sendo que a 
sessão será no mesmo dia e horário, pela página virtual do ComprasBR (http://
www.comprasbr.com.br). O edital na íntegra e anexos estarão disponíveis a 
partir do dia 15/05/2024 na página virtual do ComprasBR, Portal Nacional 
de Compras Publicas (PNCP) e no www.ibiuna.sp.gov.br/. Informações pelo 
telefone (15) 3248-9905. Adriano Benedito da Silva – Agente de Contratação. 
Onde se lê: O prazo de entrega das propostas eletrônicas é de 15/05/2024 
até o dia 10/06/2024 às 10h00min. Leia-se: O prazo de entrega das propostas 
eletrônicas é de 20/05/2024 até o dia 25/06/2024 às 10h00min

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

PREGÃO Nº 34/2024 - PROCESSO Nº 93/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento 
dos interessados que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na 
Rua Coronel Amantino, nº 483, centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado o 
PREGÃO PRESENCIAL nº 34/2024 de objeto o registro de preços para aquisições 
de crachás de identificação. A licitação irá ocorrer às 09h00min do dia 05 de junho 
de 2024, no endereço supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser realizado 
obrigatoriamente até às 08h30min do dia 05 de junho de 2024. Edital completo no 
site: www.itabera.sp.gov.br. Pedro Augusto Barreira Lobo - Sec. Mun. Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

PREGÃO Nº 35/2024 - PROCESSO Nº 94/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos 
interessados que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua 
Coronel Amantino, nº 483, centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado o PREGÃO 
PRESENCIAL nº 35/2024 de objeto o registro de preços para aquisições futuras de 
uniformes. A licitação irá ocorrer às 14h00min do dia 05 de junho de 2024, no endereço 
supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser realizado obrigatoriamente até às 
13h30min do dia 05 de junho de 2024. Edital completo no site: www.itabera.sp.gov.br. 
Pedro Augusto Barreira Lobo - Sec. Mun. Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

PREGÃO Nº 36/2024 - PROCESSO Nº 95/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos 
interessados que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua 
Coronel Amantino, nº 483, centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado o PREGÃO 
PRESENCIAL nº 36/2024 de objeto o registro de preços para aquisições de itens 
para convalescentes. A licitação irá ocorrer às 09h00min do dia 06 de junho de 
2024, no endereço supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser realizado 
obrigatoriamente até às 08h30min do dia 06 de junho de 2024. Edital completo no 
site: www.itabera.sp.gov.br. Marina Gomes Moreira Freitas - Sec. Mun. Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – 
Mandaqui – São Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90042/2024, Processo nº 024.00037172/2024-
37, referente a AQUISIÇÃO DE KITS DE TRANSDUTOR DE PRESSÃO, para o CONJUNTO HOS-
PITALAR DO MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 29/05/2024 
às 08:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo 
de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CONJUNTO  HOSPITALAR DO MANDAQUI
NÚCLEO DE COMPRAS

COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – 
Mandaqui – São Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90052/2024, Processo nº 024.00073498/2024-
28, referente a AQUISIÇÃO DE DETERGENTE DESINFETANTE DE SUPERFÍCIE, para o CON-
JUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 
29/05/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com 
o Núcleo de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CONJUNTO  HOSPITALAR DO MANDAQUI
NÚCLEO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de agregados para cascalhamento e massa 
asfáltica, através do Sistema de Registro de preços, com entregas 
parceladas durante o período de 12 (doze) meses, de acordo com as 
descrições constantes no Anexo I, do processo licitatório. O edital está 
disponível gratuitamente, através dos sites: www.novobbmnet.com.
br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal Nacional de Compras 
Publicas. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da 
BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 03 de junho de 2024, 
às 9:00 horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, 
através dos telefones nºs (19) 3834-9202 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 15 DE MAIO DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

REABERTURA DE PRAZO
(alterado o quantitativo dos itens 3, 4, 5 e 6  

e  Cota Reservada e Principal)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 - EDITAL Nº 022/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO, selecionar e habilitar projetos 
teatrais e circenses que irão compor a programação artística da “9ª 
MOSTRA DE ARTES CÊNICAS DE INDAIATUBA – TEATRO” e “3ª 
MOSTRA DE ARTES CÊNICAS DE INDAIATUBA – CIRCO”, que 
ocorrerá no período entre os meses de agosto a outubro de 2024. 
4.1 - As inscrições acontecerão a partir das 12:00 horas, horário de 
Brasília, do dia 16 de maio de 2024 até às 12:00 horas, do dia 03  de 
junho  de 2024; As inscrições deverão ser feitas exclusivamente pela 
internet, mediante o preenchimento do formulário de inscrição por 
meio do link: https://www.indaiatuba.sp.gov.br/cultura/concursos/
mostra-artes-cenicas/; conforme especificações contidas no edital 
e seus anexos, disponível gratuitamente, através do site: www.
indaiatuba.sp.gov.br. Informações através dos telefones nºs.: (19) 
3834-9085 / 3834-9034.

INDAIATUBA, 15 DE MAIO DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2024 - EDITAL Nº 033/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de medicamentos, para atender a demanda das 
Unidades Básicas de Saúde, através do Sistema de Registro de Preços, 
com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo 
de cada entrega em até 10 (dez) dias, de acordo com as descrições 
constantes do Anexo I, do processo licitatório. O edital está disponível 
gratuitamente, através dos sites: www.novobbmnet.com.br, www.
indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal Nacional de Compras Publicas. 
Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – 
Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 28 de maio de 2024, às 9:00 
horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, através 
dos telefones nºs (19) 3834-9087 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 15 DE MAIO DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 - EDITAL Nº 032/2024

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA – SP.  
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 07/2024 – PROCESSO Nº 406/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E HIGIENE PARA 
USO DE DIVERSOS SETORES ADMINISTRATIVOS PARA O PERÍODO ESTIMADO DE 
12 MESES. Data da realização: 04/06/2024. Recebimento das propostas eletrônicas: a 
partir do dia 16/05/2024 ao dia 04/06/2024 até às 08h35min. Início da etapa de lances: dia 
04/06/2024 a partir das 09h00min. Documentação: Os documentos correspondentes às 
propostas comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhados 
para o sistema eletrônico disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme 
especificado no edital. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da Prefeitura 
pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do e-mail: pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.
br. A obtenção de cópia do edital na íntegra poderá ser efetuada através do link http://
santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal.

SOUZA DIAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS 
IMOBILIARIOS LTDA., CNPJ: 14.942.518/0001-
59, torna público que requereu ao SEMASA, a 
Autorização Ambiental para Intervenção em APP, 
para o galpão localizado à Rua Londres, nº 105 
- bairro Utinga, município de Santo André – SP 
– CEP: 09.220-320, e declara aberto o prazo de 
30 dias para manifestação escrita, endereçada ao 
SEMASA.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 100/2024.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024.

TIPO: “menor preço global”
 (execução indireta empreitada por preço global)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE TRA-
VESSIA EM ADUELAS 4,00X4,00 EM LINHA SIMPLES – 10 PEÇAS MAIS CANAL EM “L” 
1,50X4,00M EM DUAS LINHAS – 6 PEÇAS CADA, DE ACORDO COM O TERMO DE CON-
VÊNIO Nº CMIL – 013/630/2024, FIRMADO JUNTO À CASA MILITAR – COORDENADORIA 
ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
Edital e seus anexos à disposição dos interessados, através do site (www.valparaiso.sp.gov.br e ht-
tps://www.bnc.org.br), bem como no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). A visita técnica 
(opcional) poderá ser realizada até às 14h do dia 04/06/2024, devendo os interessados, agendar 
através do fone (18)3401-9200, ramais 215 e 231, das 09h às 11h e das 13h às 17h, na Secretaria 
de Obras e Serviços, o dia da visita. O recebimento das propostas dar-se-á, exclusivamente, por 
meio eletrônico, através da plataforma https://www.bnc.org.br (Bolsa Nacional de Compras) até às 
09h15min do dia 07/06/2024. A sessão pública será iniciada às 09h30min do mesmo dia. Maiores 
informações nos sites já mencionados, pelo telefone (18) 3401-9200 – ramal 230 – Departamento de 
Licitações e Contratos – e-mail: processolicitatorio@valparaiso.sp.gov.br, ou ainda, pela Plataforma 
– Bolsa Nacional de Compras – Telefone e Whatsapp: (42) 3026-4550 – e-mail: contato@bnc.org.br.
OBS: Caso solicite informações via e-mail, favor colocar o e-mail remetente no corpo do texto.

Valparaíso-SP, 15 de maio de 2024.
CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

Prefeito

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 101/2024.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024.

TIPO: “menor preço global”
(execução indireta empreitada por preço global).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMA 
DE IRRIGAÇÃO E TROCA DE ILUMINAÇÃO DA PRAÇA OSCAR DE ARRUDA, DE ACORDO COM 
O CONVÊNIO ESTADUAL 103709/2022 – SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITU-
CIONAIS.
Edital, na íntegra, à disposição dos interessados, através dos sites (www.valparaiso.sp.gov.br e ht-
tps://www.bnc.org.br), bem como no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Visita técnica op-
cional, podendo ser realizada até às 14h do dia 05/06/2024, devendo os interessados agendar através 
do telefone (18)3401-9200 – ramais 215 e 231, das 09h às 11h e das 13h às 17h, na Secretaria de 
Obras e Serviços, o dia que realizará a visita. O recebimento das propostas dar-se-á, exclusivamente, 
por meio eletrônico, através da plataforma https://www.bnc.org.br (Bolsa Nacional de Compras) até 
às 09h15min do dia 10/06/2024. A sessão pública será iniciada às 09h30min do mesmo dia. Maiores 
informações nos sites já mencionados, pelo telefone (18) 3401-9200 – ramal 230 – Departamento de 
Licitações e Contratos – e-mail: processolicitatorio@valparaiso.sp.gov.br, ou ainda, pela Plataforma 
– Bolsa Nacional de Compras – Telefone e Whatsapp: (42) 3026-4550 – e-mail: contato@bnc.org.br.

Valparaíso-SP, 15 de maio de 2024.
CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

Prefeito

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo

TRUE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS III
CNPJ/ME nº 11.545.438/0001-71 - NIRE 35.300.586.361

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 2024.
Data, Hora, Local: 19.04.2024, às 11h, na sede social, Av. Santo Amaro, nº 48, 2º an-
dar, conjunto 21 e 22, sala 05, São Paulo/SP. Presença: Totalidade de seus acionistas. 
Mesa: Fernando Cesar Brasileiro - Presidente, Andreia Gascon - Secretária. Delibera-
ções Aprovadas: 1. Renúncia de Administradores, conforme a seguir: Conselho de 
Administração: Fernando Cesar Brasileiro, Arley Custódio Fonseca, Maurício Katsumi 
Fukuda; Diretoria: Arley Custódio Fonseca, Rodrigo Vinícius dos Santos; Andressa Braz 
Spinelli, conforme cartas de renúncias. 2. A alteração da denominação social da Com-
panhia para SPM Consulting Participações S.A., autorizando a alteração do artigo 1º do 
Estatuto Social. 3. A alteração do endereço da Companhia para a Av. Brigadeiro Luís 
Antônio, 2344, cj 51, sala 15, Jardim Paulista - CEP 01402-000, autorizando os admi-
nistradores a realizarem a alteração do artigo 2º do Estatuto Social. 4. A alteração do 
objeto social da companhia para gestão de participação societária em outras empresas, 
não incluídas instituições financeiras. 5. A reforma integral do Estatuto Social da Com-
panhia, com o intuito de simplificar sua administração, para que passe a contar apenas 
com uma diretoria e não mais com conselho de administração. 6. A eleição do Sr. 
Mauricio Katsumi Fukuda, brasileiro, separado judicialmente, contador, RG 12.506.209-
SSP/SP, CRC-SP nº 124.804, CPF/MF 029.194.528-78, com endereço comercial em São 
Paulo/SP, para diretor da Companhia. 7. A administração da Companhia providenciará 
todos os atos, publicações e registros necessários, conforme previsto na legislação vi-
gente, e todas as demais medidas que se fizerem necessárias para implementação das 
deliberações aprovadas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 19.04.2024. Acionis-
tas: True One Participações S.A. p. Fernando Cesar Brasileiro e Arley Custódio Fonseca, 
Cadência Participações Ltda. p. Fernando Cesar Brasileiro. JUCESP nº 198.842/24-7 em 
09.05.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Anexo II - ESTATUTO SOCIAL DA SPM CONSULTING PARTICIPAÇÕES S.A. - Ca-
pítulo I - Denominação, Sede Social, Prazo de Duração e Objeto Social: Arti-
go 1º - A SPM Consulting Participações S.A. é uma sociedade por ações, com prazo 
de duração indeterminado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas dis-
posições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76 (“Lei nº 6.404/76”). Artigo 2º 
- A Companhia tem sua sede social em São Paulo/SP, na Av. Brigadeiro Luís Antônio, 2344, 
cj 51, sala 15, Jardim Paulista - CEP 01402-, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir, 
manter ou encerrar filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (a) Gestão de 
participações societárias em outras empresas, não incluídas participações em instituições 
financeiras. Capítulo II Capital - Social e Ações: Artigo 4º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$ 10.000,00, repre-
sentado por 10.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 5º - Cada 
ação ordinária confere ao seu titular o direito de 01 voto nas Assembleias Gerais de 
acionistas. Capítulo III - Assembleia Geral de Acionistas: Artigo 6º - As Assem-
bleias Gerais de acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 04 primei-
ros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício social. Artigo 7º - As Assem-
bleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário. Artigo 8º - As 
Assembleias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Diretor Presidente. As Assem-
bleias Gerais de Acionistas serão instaladas e presididas pelo Diretor Presidente ou por 
qualquer Diretor da Companhia presente. Caberá ao presidente da assembleia geral esco-
lher o secretário da mesa, o qual poderá ou não ser acionista da Companhia. Artigo 9º 
- Sem prejuízo das matérias previstas em lei, a Assembleia Geral tem poderes para decidir 
todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar 
convenientes à sua defesa e desenvolvimento. § Único - Exceto quando houver quórum 
maior de aprovação, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria dos 
votos conferidos pelas ações com direito a voto dos acionistas presentes, não se compu-
tando os votos em branco. Capítulo IV - Administração da Companhia: Artigo 10 
- A Administração da Companhia será exercida pela Diretoria. § 1º - Os membros da Di-
retoria serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos termos de posse lavra-
dos no livro próprio e permanecerão em seus respectivos cargos até a posse de seus su-
cessores, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral, conforme o caso. Os 
administradores estão dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. 
§ 2º - A remuneração dos administradores será fixada pela Assembleia Geral no montan-
te global ou individual, incluindo benefícios de qualquer natureza e verbas de representa-
ção. Seção I - Diretoria: Artigo 11 - A Diretoria será composta por, no mínimo 01 e, 
no máximo, 03 membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia de Acionistas, para um 
mandato de 03 anos, permitida a reeleição, sendo 01 Diretor Presidente e os demais sem 
designação específica. § Único. Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, ou impedimento 
do titular, caberá a Assembleia Geral de Acionistas eleger novo Diretor ou designar o 

substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo de gestão remanescente do Diretor 
substituído. Artigo 12 - Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e 
passivamente, bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à admi-
nistração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei, no presente Esta-
tuto Social. § Único - Competirá à Diretoria ou aos procuradores por esta constituída, nos 
termos do Estatuto Social, deliberar sobre as emissões e seus limites globais de Certifica-
dos de Recebíveis e demais recebíveis autorizados com a constituição de patrimônio se-
parado. Artigo 13 - Compete ao Diretor Presidente da Companhia, entre outras atribui-
ções: (a) dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores; (b) atribuir 
aos demais Diretores funções e atribuições não especificadas neste Estatuto Social; e (c) 
coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações financeiras e o relatório anual 
da administração da Companhia, bem como a sua apresentação aos Acionistas. § Único 
- Compete especificamente ao Diretor Presidente: (a) formular as estratégias e diretrizes 
operacionais da Companhia a partir das deliberações da Assembleia Geral, com a partici-
pação dos demais Diretores; (b) convocar e presidir as reuniões de diretoria. Artigo 14 
- Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Social, a representação da 
Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições 
públicas federais, estaduais ou municipais, será obrigatoriamente representada: (a) indi-
vidualmente pelo Diretor Presidente; (b) conjuntamente por quaisquer 02 diretores da 
Companhia; ou (c) conjuntamente por 01 diretor em conjunto com 01 procurador. § 1º - 
As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre realizadas (i) pelo Di-
retor Presidente, individualmente, ou (ii) por dois diretores em conjunto, devendo especi-
ficar os poderes conferidos e ter um prazo máximo de validade de 01 ano, exceto para as 
procurações outorgadas a advogados para fins judiciais e administrativos, as quais pode-
rão ter prazo superior ou indeterminado e prever o seu substabelecimento, desde que com 
reserva de iguais poderes. § 2º - Na ausência de determinação de período de validade nas 
procurações outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorga-
das pelo prazo de 01 ano. Artigo 15 - São expressamente vedados, sendo nulos e inope-
rantes em relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário 
da Companhia que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estra-
nhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias 
em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de 
acionistas. Artigo 16 - As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer dos Di-
retores, sempre que o interesse social assim exigir, sendo as deliberações tomadas por 
maioria de voto dos presentes, tendo o Diretor Presidente o voto qualificado em caso de 
empate. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 17 - A Companhia poderá ter um Con-
selho Fiscal de funcionamento não permanente, que exercerá as atribuições impostas por 
lei e que somente será instalado mediante solicitação de acionistas que representem, no 
mínimo, 10% das ações com direito a voto. Artigo 18 - O Conselho Fiscal, quando insta-
lado, será composto por, no mínimo, 03 e, no máximo, 5 membros, e por igual número de 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reeleição, com 
as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. § Único - A Assembleia Geral de 
Acionistas que deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal fixará a remuneração de 
seus membros. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e 
Destinação do Lucro: Artigo 19 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e 
término em 31 de dezembro de cada ano. § 1º - A Companhia distribuirá como dividendo 
mínimo obrigatório, em cada exercício social, 25% do lucro líquido do exercício, nos ter-
mos do art. 202 da Lei nº 6.404/76. § 2º - O saldo remanescente, depois de atendidas as 
exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de acionistas, 
observada a legislação aplicável. § 3º - A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar 
balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, 
inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou antecipados, que, caso dis-
tribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. § 4º 
- Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionis-
tas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão 
ser imputados a título de dividendo obrigatório. Capítulo VII - Dissolução, Liquida-
ção e Extinção: Artigo 20 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção 
nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral, e se extin-
guirá pelo encerramento da liquidação. § Único - A Diretoria nomeará o liquidante, e as 
formas e diretrizes que deverão ser seguidas pelo mesmo, fixando, se for o caso, seus 
honorários Capítulo VIII - Foro: Artigo 21 - Fica eleito o Foro Central em São Paulo/
SP, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o 
único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indireta-
mente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.

CHAPMAN PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ em Organização)
Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima realizada em 12 de Abril de 2024

Hora, Data, Local: 12.04.2024, às 08h, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1811, escritório 1119, São Paulo/SP. 
Presença: Os fundadores da Chapman Participações S.A. (“Companhia”), subscritores da totalidade das ações 
emitidas pela Companhia. Mesa: Lauanda Kathleen Cardoso Gomes - Presidente. Deliberações Aprovadas: (i) O 
projeto do Estatuto Social da Chapman Participações S.A.; (ii) De acordo com o Boletim de Subscrição, o capital 
social de R$ 1.000,00, será dividido em 1.000 ações ordinárias nominativas, da mesma classe e sem valor nominal; (iii) 
o valor correspondente a 10% do capital social subscrito já se encontrava integralizado pelos subscritores, na forma da 
lei e em moeda corrente nacional. Esclareceu, ainda, conforme art. 81 da Lei Federal nº 6.404/76, que o depósito refe-
rido no inciso III do art. 80 da Lei Federal nº 6.404/76 será realizado no prazo de 5 dias contados da presente data; (iv) 
O Estatuto Social, sem ressalvas ou oposições, esclarecendo o Sr. Presidente, por consequência, que tendo sido com-
pletadas todas as formalidades legais estava definitivamente constituída, para todos os fins de direito, a sociedade por 
ações, que girará sob a denominação social de Chapman Participações S.A.; (v) Elegeram o Diretor, com mandato 
até a AGO a ser realizada no ano de 2027, permitida a reeleição, nos termos do Estatuto Social, Lauanda Kathleen 
Cardoso Gomes, brasileira, casada, empresária, RG 39.961.132-0, CPF/ME 395.924.948-94, com domicílio profissio-
nal em São Paulo/SP, para Diretor Presidente; O membro da Diretoria ora eleito assina neste ato o respectivo Termo de 
Posse, e que sera lavrado no Livro de Registro de Atas de Reunião da Diretoria no prazo de 30 dias seguintes contados 
da realização da presente Assembleia, em conformidade com o disposto no § 1º do Artigo 149 da Lei nº 6.404/76. Ficou 
estabelecido que a remuneração da Diretoria será fixada em Assembleia Geral a ser realizada oportunamente na sede 
social. O Diretor eleito declara, para os devidos fins, nos termos do disposto no art. 147, § 1º da Lei Federal nº 6.404/76, 
que não estão incursos em nenhum crime que os impeçam de exercer atividade mercantil. Encerramento: Nada mais. 
Membro da Diretoria Eleito: Lauanda Kathleen Cardoso Gomes. Visto do advogado: Pablo Nunes Pal Singh Nain - OAB/
SP 372.320. JUCESP NIRE nº 3530063717-8 em 06.05.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

IMPA PARTICIPAÇÕES S.A.
(Em Organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima Realizada em 08 de Fevereiro de 2024
Data, hora, local: 08.02.2024, 08hs, Avenida Paulista, nº 1636, sala 1504, São Paulo/SP. Presença: Fundadores 
da IMPA Participações S.A. Mesa: Presidente e Secretário: Rafael Felipe Milanesi. Deliberações aprovadas: 
(i) Projeto do Estatuto Social; (ii) De acordo com o Boletim de Subscrição, o capital social de R$ 1.000,00, será divi-
dido em 1.000 ações ordinárias nominativas, da mesma classe e sem valor nominal; (iii) o valor correspondente a 
10% do capital social subscrito já se encontrava integralizado pelos subscritores, na forma da lei e em moeda cor-
rente nacional. Esclareceu, ainda, conforme art. 81 da Lei Federal nº 6.404/76, que o depósito referido no inciso III 
do art. 80 da Lei nº 6.404/76 será realizado no prazo de 5 dias contados da presente data; (iv) Terminada a leitura 
do projeto do Estatuto Social, por consequência, que tendo sido completadas todas as formalidades legais estava 
definitivamente constituída, para todos os fins de direito, a sociedade por ações, que girará sob a denominação so-
cial de IMPA Participações S.A.; (v) A seguir, por unanimidade dos presentes, elegeram o Diretor da Companhia, 
com mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2027, permitida a reeleição, nos termos 
do Estatuto Social da Companhia Rafael Felipe Milanesi, brasileiro, divorciado, empresário, CNH nº 01173009803 
e CPF/ME nº 285.283.198-81, com domicílio São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; O membro da 
Diretoria ora eleito assina neste ato o respectivo Termo de Posse, e que sera lavrado no correspondente Livro de Re-
gistro de Atas de Reunião da Diretoria da Companhia no prazo de 30 dias seguintes contados da realização da pre-
sente Assembleia, em conformidade com o disposto no §1º do Artigo 149 da Lei nº 6.404/76. Ficou estabelecido que 
a remuneração da Diretoria será fixada em Assembleia Geral a ser realizada oportunamente na sede social. O Dire-
tor eleito declara que não está impedido de exercer atividade mercantil. Encerramento: Nada mais. Mesa: Rafael 
Felipe Milanesi (Presidente e secretário). Advogado: Pablo Nunes Pal Singh Nain - OAB/SP 372.320. JUCESP NIRE 
3530063355-5 em 04.03.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

SPE PASTO ALTO S.A. - (Em Organização)
Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima Realizada em 28 de Março de 2024
Hora, Data, Local: 28.08.2024, às 08hs, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1811, escritório 1119, São Paulo/SP. 
Presença/Convocação: Em 1ª convocação os fundadores Companhia, subscritores da totalidade das ações 
emitidas pela Companhia nesta data. Mesa: Rafael Felipe Milanesi - Presidente. Deliberações Aprovadas:   (i) 
Constituído o projeto do Estatuto Social;  (ii) o capital social de R$ 1.000,00, será dividido em 1.000 ações ordinárias 
nominativas, da mesma classe e sem valor nominal;  (iii) Valor correspondente a 10% do capital social subscrito já 
se encontrava integralizado pelos subscritores, na forma da lei e em moeda corrente nacional. O depósito referido 
no inciso III do art. 80 da Lei Federal nº 6.404/76 será realizado no prazo de 5 dias;  (iv) projeto do Estatuto Social;  
(v) Elegeram o Diretor, todos com mandato até a AGO a ser realizada no ano de 2027, permitida a reeleição, nos 
termos do Estatuto Social, Rafael Felipe Milanesi, brasileiro, divorciado, empresário, (CNH) nº 01173009803 e 
CPF/ME nº 285.283.198-81, com domicílio em São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor Presidente;  O membro 
da Diretoria eleito declara, que não está incurso em nenhum crime que o impeça de exercer atividade mercantil. 
Ficou estabelecido que a remuneração da Diretoria será fi xada em Assembleia Geral a ser realizada oportunamente 
na sede social da Companhia Encerramento: Nada mais. Membro da Diretoria Eleito Presente: Rafael Felipe 
Milanesi. Mesa: Rafael Felipe Milanesi - Presidente. Advogado: Pablo Nunes Pal Singh Nain - OAB/SP 372.320. 
JUCESP NIRE 3530063594-9 em 15.04.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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